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Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:
Produtos médicos fabricados na planta acima mencionada, devidamente registrados por esta
empresa junto à ANVISA, enquadrados na classe de risco IV, conforme regras de clas-
sificação definidas na Resolução RDC n. 185, de 22 de outubro de 2001.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.942, DE 8 DE JULHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 787 de 09 de junho de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 95, de 08 de no-
vembro de 2000 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a
saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

Fabricante: INSTITUT STRAUMANN AS

Endereço: LES CHAMPS DU CLOS 2 - VILLERET - SUIÇA

Pais: SUIÇA

Importador: STRAUMANN BRASIL LTDA CNPJ: 04.184.175/0001-57

Autorização de Funcionamento Comum n.: 800.765-1

Expediente da Petição: 201418/10-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos médicos fabricados na planta acima mencionada, devidamente registrados por esta
empresa junto à ANVISA, enquadrados na classe de risco I, II e III, conforme regras de
classificação definidas na Resolução RDC n. 185, de 22 de outubro de 2001.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.943, DE 8 DE JULHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 787 de 09 de junho de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 354, de 23 de
dezembro de 2002 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os
requisitos de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição - área
de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

Razão Social: PROCARE COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 05.050.260/0001-95

Expediente da Petição: 566329/10-6

Endereço: RUA DOMINGOS FREIRE

No- . 48 Complemento:

Bairro: TODOS OS SANTOS CEP: 20.735-220

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

Autorização de Funcionamento Comum n.: U7944MXY3LY0(803.172-0)
Certificado de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição para os produtos:

Produtos médicos, devidamente registrados junto à ANVISA, enquadrados na classe de
risco I, II e III, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC n. 185, de 22
de outubro de 2001.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.944, DE 8 DE JULHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 787 de 09 de junho de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 354, de 23 de
dezembro de 2002 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os
requisitos de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição - área
de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

Razão Social: SUPERMAX BRASIL IMPORTADORA
S/A

CNPJ: 04.214.934/0001-87

Expediente da Petição: 775012/10-9

Endereço: RODOVIA CURITIBA-PONTA GROSSA, BR 277

No- . 1355 Complemento:

Bairro: MOSSUNGUÊ CEP: 82.305-100

Município: CURITIBA UF: PR

Autorização de Funcionamento Comum n.: 801.058-4
Certificado de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição para os produtos:

Produtos médicos, devidamente registrados junto à ANVISA, enquadrados na classe de
risco I e II, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC n. 185, de 22 de
outubro de 2001.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.945, DE 8 DE JULHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 787 de 09 de junho de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 354, de 23 de
dezembro de 2002 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os
requisitos de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição - área
de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

Razão Social: SUPRILAINE 2002 COMÉRCIO HOS-
PITALAR LTDA

CNPJ: 04.623.009/0001-00

Expediente da Petição: 269467/09-1
Endereço: RUA BARÃO DO FLAMENGO
No- . 22 Complemento: SALA 501
Bairro: FLAMENGO CEP: 22.220-080
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ
Autorização de Funcionamento Comum n.: P434ML064XX2 (801.577-7)

Certificado de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição para os produtos:
Produtos médicos, devidamente registrados junto à ANVISA, enquadrados na classe de
risco I, II, III e IV, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC n. 185,
de 22 de outubro de 2001.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.946, DE 8 DE JULHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 787 de 09 de junho de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 354, de 23 de
dezembro de 2002 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os
requisitos de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição - área
de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

Razão Social: TOPMEDICAL COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALA-
RES LTDA

CNPJ: 10.948.986/0001-80

Expediente da Petição: 072682/11-6
Endereço: RUA OCTÁVIO SCHIAVON
No- . 155 Complemento:
Bairro: CAPÃO DA IMBÚIA CEP: 82.800-360
Município: CURITIBA UF: PR
Autorização de Funcionamento Comum n.: G5M9W624433Y (806.354-8)

Certificado de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição para os produtos:
Produtos médicos, devidamente registrados junto à ANVISA, enquadrados na classe de
risco I, II, III e IV, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC n. 185,
de 22 de outubro de 2001.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.947, DE 8 DE JULHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 787 de 09 de junho de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 354, de 23 de
dezembro de 2002 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os
requisitos de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição - área
de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

Razão Social: WORLD MEDICAL COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 10.824.074/0001-04

Expediente da Petição: 837208/10-0
Endereço: AVENIDA SÃO PAULO
No- . 839 Complemento:
Bairro: SÃO GERALDO CEP: 90.230-161
Município: PORTO ALEGRE UF: RS
Autorização de Funcionamento Comum n.: G8Y951Y28H6M (806.152-0)

Certificado de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição para os produtos:
Produtos médicos, devidamente registrados junto à ANVISA, enquadrados na classe de
risco I, II, III e IV, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC n. 185,
de 22 de outubro de 2001.

RESOLUÇÃO - RE No- 2949, DE 8 DE JULHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 787 de 09 de junho de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 95, de 08 de no-
vembro de 2000 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a
saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

Razão Social: NIPRO MEDICAL LTDA CNPJ: 00.762.455/0001-44
Expediente da Petição: 162616/11-7
Endereço: AVENIDA NIPRO
No- . 451 Complemento:
Bairro: REGIÃO NORTE CEP: 18.087-127
Município: SOROCABA UF: SP
Autorização de Funcionamento Comum n.: 103.248-6

Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:
Produtos médicos nacionais, devidamente registrados por esta empresa junto à ANVISA,
enquadrados nas classes de risco I, II, III e IV, conforme regras de classificação definidas
na Resolução RDC n. 185, de 22 de outubro de 2001.


